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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

30/10/2008
Ministério do Trabalho e Emprego reforça atividades de fiscalização.  
 

As empresas devem se preocupar ainda mais em cumprir a legislação trabalhista e prevenir acidentes e doenças do trabalho. Desde 29 de setembro, o Ministério do Trabalho e Emprego firmou acordo de cooperação técnica com a Previdência, por meio do Instituto Nacional de Seguridade Social. 

O objetivo do acordo é promover a troca de informações entre as partes, visando o aperfeiçoamento do planejamento das ações fiscais de segurança e saúde no trabalho pelo MTE, e a produção de dados para o julgamento de ações regressivas pelo INSS. 

O convênio celebrado entre as pastas possibilita o desenvolvimento de atividades de prevenção de acidentes e, ainda, a responsabilização administrativa, civil e penal dos empregadores.
 

Para isso, o acordo estabelece, por exemplo, que o INSS deva fornecer bimestralmente ao MTE todas as informações sobre acidentes de trabalho notificados, com dados da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), documento previdenciário. E que o Ministério do Trabalho deva realizar a fiscalização do empregador e a análise dos acidentes ocorridos, respeitando-se o planejamento anual da fiscalização e a competência de cada unidade. 

De acordo com a diretora do departamento de Segurança e Saúde no Trabalho do MTE, Júnia Maria de Almeida Barreto, além disso, cabe ao Ministério encaminhar ao INSS os relatórios de análise. "Eles poderão ser utilizados para subsidiar ações regressivas, uma vez que apontam as irregularidades detectadas pelos auditores fiscais em relação ao cumprimento da legislação, quando existentes", informa Júnia. 

Responsabilidade - A ação conjunta intensifica o trabalho desenvolvido pelo MTE e pela Previdência, podendo contribuir para a redução dos gastos públicos. "Da parte da Previdência Social, constata-se que o INSS gasta cerca de R$ 16 bilhões por ano com o pagamento de pensões por morte, aposentadorias por invalidez, auxílios acidente e doenças relacionadas ao trabalho", enumera Júnia Maria, que informa ainda que a Lei nº 8.213/91 prevê "ação de regresso", que permite ao Instituto, por meio da Procuradoria Federal, propor ações para cobrar judicialmente de empresas particulares o valor por ele pago quando existir o descumprimento de normas de segurança e saúde pela firma. 

No que concerne ao Ministério do Trabalho e Emprego, a preocupação maior diz respeito à conscientização das companhias para o cumprimento das normas de segurança e saúde no ambiente de trabalho.
 

"A partir do momento em que as empresas passam a responsabilizarem-se pelos custos decorrentes de acidentes e doenças ocupacionais (que hoje são quase integralmente pagos pelo INSS), elas passarão a conscientizar-se da importância de investir em segurança e saúde no trabalho e de adotar medidas necessárias à diminuição de acidentes, com a conseqüente preservação do direito à vida e à integridade física dos trabalhadores", aponta Júnia e acrescenta: "Esclareço ainda que o que está previsto no acordo já é feito hoje, mas, com o documento, essas atividades serão intensificadas". 
 

Fiscalização - Segundo a diretora, entre as atividades da inspeção do trabalho na área de segurança e saúde inclui-se a realização de análises de acidentes. "Essa análise é feita rotineiramente com o objetivo principal de descobrir os fatores causais relacionados com os acidentes e, dessa forma, agir para corrigi-los e prevenir a ocorrência de novos". 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
28/10/2008
Previdência e Trabalho fazem acordo para agilizar cobrança   

 
O Ministério da Previdência Social vai cobrar na Justiça os gastos com pagamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidentes de trabalho provocados por negligência das empresas. Os ministros José Pimentel (Previdência Social) e Carlos Lupi (Trabalho e Emprego) assinaram acordo de cooperação que possibilita ação mais eficaz para a cobrança desses benefícios pagos indevidamente.
 

O acordo de cooperação técnica vai facilitar o trabalho dos procuradores na recuperação de recursos gastos com pagamento de benefícios, como aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-acidente ou pensão por morte. 
 

Segundo determinação do ministro José Pimentel, as ações regressivas, como são chamadas, deverão ser tratadas como prioridade pela Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS). 
 

Pelo acordo, o Ministério do Trabalho e Emprego se compromete a encaminhar ao INSS os relatórios das causas dos acidentes de trabalho no prazo máximo de 20 dias úteis após o encerramento da ação fiscal. Com base nestes laudos, os procuradores terão mais instrumentos para comprovar perante a Justiça, quando for o caso, que o acidente ocorreu devido o descumprimento pela empresa das normas de segurança. 
 

Segundo o procurador-chefe da Procuradoria do INSS, Miguel Sedrez Júnior, o recebimento periódico dos relatórios sobre as causas dos acidentes de trabalho irá facilitar o ajuizamento de ações regressivas. Antes, para ter acesso aos laudos, era preciso solicitar informações aos Tribunais Regionais do Trabalho.
 

Segurança - Atualmente, estão em curso 438 ações regressivas contra empresas de várias regiões do país. Somente em Manaus, em 12 ações favoráveis ao INSS, as empresas tiveram que pagar R$ 2,45 milhões. Em outras 31 que estão em curso na cidade, o Instituto poderá ser ressarcido em R$ 10 milhões, caso fique comprovado que o acidente ocorreu devido ao descumprimento das normas de segurança. 
 

Embora a Procuradoria Especializada do INSS venha ajuizando ações em todo o país, a idéia é concentrar o trabalho no estado de São Paulo, região responsável por 47% dos acidentes ocupacionais ocorridos no Brasil. Em 2007, foram registrados 653 mil acidentes de trabalho no país, o que gerou uma despesa de R$ 5,076 bilhões ao INSS com pagamento de benefícios acidentários. 
 

No caso de o INSS ganhar a ação, o trabalhador não perde o benefício, caso fique comprovado que a empresa foi a responsável pelo acidente. O INSS cobra da empresa, mas continua pagando o segurado, mesmo em casos de falência.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

03/11/2008
Motorista de ônibus de aeroporto tem direito a periculosidade 
 

Conduzir passageiros e tripulação até as aeronaves possibilitou a um motorista de microônibus e ônibus o direito ao adicional de periculosidade. A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo de instrumento da Infraero – Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária e da Turis Silva Serviços Auxiliares de Transporte Aéreos Ltda., por concluir que o motorista, embora não tivesse contato direto com substâncias perigosas, estava em constante exposição a elas, por trabalhar nos locais de abastecimento das aeronaves. 
 

Contratado em dezembro de 2001, o motorista dirigia ônibus que levavam passageiros e tripulação do terminal até os aviões. Ao ser demitido, em março de 2005, ajuizou reclamação trabalhista alegando que, no desempenho de suas funções, era exposto a agentes nocivos à sua saúde, porque permanecia dentro do ônibus, aguardando o embarque dos passageiros, próximo ao abastecimento de aviões de pequeno porte. Na ação, pediu o pagamento do adicional no percentual de 30% sobre o salário-base, entre outras verbas. 
 

A 15ª Vara do Trabalho de Porto Alegre condenou a Turis Silva e, subsidiariamente, a Infraero a pagar o adicional de periculosidade no percentual requerido, com base na Súmula nº 191 do TST. No mesmo sentido decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região (RS), com base no laudo que comprovou que o empregado trabalhava próximo dos aviões, “local em que havia grande quantidade de inflamáveis e em que o risco de infortúnio era bastante considerável”. 
 

O ministro Ives Gandra Martins, relator do agravo na Sétima Turma, entendeu que o Regional aplicou ao caso a Súmula 364, inciso I, do TST: “faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco”. A Turma considerou também que a NR-16 da Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho, caracteriza como perigosas as atividades de produção, armazenagem e descarga de inflamáveis, de abastecimento de veículos, aviões e navios. “O contato direto com substâncias perigosas não se dá somente pelo seu manuseio, mas também por exposição, o que efetivamente ocorre quando o empregado trabalha nos locais de abastecimento de aeronaves”, afirmou o relator. “O risco de incêndio ou explosão, nesse caso, atinge não somente o empregado que esteja realizando o abastecimento, mas também aquele que está executando outras atividades no local.” 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
30/10/2008
Doença ocupacional: industriária obtém reintegração e pensão vitalícia 
 


Uma funcionária da Chocolates Garoto S.A. receberá mensalmente, além do salário pela reintegração ao emprego, indenização por danos materiais convertida em pensão vitalícia, por sofrer de doença profissional, a lesão por esforços repetitivos (LER). A decisão da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou que houve redução da capacidade de trabalho da empregada por culpa da empresa, e que a reintegração não impede o recebimento de indenização por danos materiais. A trabalhadora teria perdido, devido à doença, a plena capacidade de trabalho, pois apresenta limitações. 
 

Segundo o ministro Guilherme Caputo Bastos, relator do recurso de revista, a pensão mensal vitalícia destina-se “a reparar a parte lesada dos valores que deixaram de ser percebidos em virtude do evento danoso”. O entendimento do relator, seguido por unanimidade pela Sétima Turma, foi de que a reintegração por força de decisão judicial não induz à conclusão de que não tenha sido diminuída a possibilidade da trabalhadora de obter ganhos superiores ao que vem recebendo após ter sido reintegrada, em relação ao que poderia receber se não tivesse sido reduzida a sua capacidade laboral. 
 

Se não há dúvidas de que a empresa foi a única responsável pela moléstia que ocasionou a incapacidade parcial da trabalhadora, “o ressarcimento pelos danos decorrentes da doença funcional advém da responsabilidade infortunística e da responsabilidade civil da reclamada”, afirma o ministro Caputo Bastos. Por essa razão, concluiu ser possível admitir a cumulação do salário recebido pela reintegração no emprego com o recebimento da pensão decorrente da reparação civil, já que, com a redução de sua capacidade laboral a trabalhadora “sofreu lucros cessantes e também depreciação”. 
 

Entre outras tarefas, a trabalhadora ficou anos embalando bombons, encaixotando chocolates e carimbando caixas. Foi assim que desenvolveu a doença conhecida como LER. Após aproximadamente dez anos como acondicionadora, auxiliar de produção e auxiliar de operação, a empregada foi demitida em agosto de 1997. Ela ajuizou, então, uma reclamatória trabalhista, anterior a esta que ganhou agora no TST. Na ação mais antiga, pleiteou a reintegração, alegando estabilidade no emprego em virtude de doença ocupacional. A sentença lhe foi favorável. 
 

Na ficha médica da funcionária, havia registros de queixa de dor no punho direito desde 1993, mas a empresa só emitiu a Comunicação de Acidentes de Trabalho (CAT), para obtenção de auxílio-doença do INSS, em agosto de 1996. Foram três anos, segundo a trabalhadora, após o diagnóstico, nos quais não sofreu nenhum tratamento ou encaminhamento por parte da empresa. Posteriormente, a perícia judicial da Vara de Acidentes de Trabalho de Vitória (ES) verificou que houve perda definitiva de sua capacidade de trabalho. 
 

Ao apreciar a ação de danos morais e materiais, a 9ª Vara do Trabalho de Vitória julgou improcedente a ação. No recurso ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES), a trabalhadora conseguiu decisão favorável quanto aos danos morais, no valor de R$ 25 mil. Finalmente, no TST, obteve também o direito à indenização por danos materiais. 
 
 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO


30/10/2008
Frentista soropositivo receberá indenizações por dano moral e discriminação 
 


A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho admitiu recurso de revista de um frentista demitido por ser portador do vírus HIV e concedeu, além da indenização por dispensa discriminatória, reparação por dano moral no valor de R$ 10 mil. “A indenização prevista no artigo 4º da Lei nº 9.029/1995 remunera apenas o dano material decorrente da despedida discriminatória, não tendo o condão de compensar o dano moral sofrido”, afirmou o relator, ministro Carlos Alberto Reis de Paula. 
 

O empregado descobriu ser portador do vírus HIV ao contrair pneumonia em março de 2002 e ter que se afastar do trabalho por quinze dias. Ao término da licença, mas antes de retornar ao trabalho, realizou uma série de exames, em que se constatou a presença do vírus. Pouco depois de retornar, foi informado sobre a dispensa. Deduziu ter sido demitido por ser soropositivo, pois, ainda no período de afastamento, após várias abordagens de uma funcionária do posto em que trabalhava, sua mãe revelou o seu verdadeiro problema de saúde. 
 

Informaram-lhe que receberia alguns meses de salário para que permanecesse em sua residência, o que não se concretizou, evidenciando, a seu ver, a discriminação, porque tinha condições de trabalhar, conforme alta médica reconhecida pela perícia do INSS. Um dia antes da homologação da rescisão, a empresa foi notificada por uma advogada da Fundação Açoriana para o Controle da AIDS de que o frentista era soropositivo e a demissão, logo após o conhecimento desse fato, se constituiria, a seu ver, num ato discriminatório. A própria Delegacia Regional do Trabalho, por meio do Núcleo de Promoções da Igualdade de Oportunidades e Combate à Discriminação em Santa Catarina, após denúncia encaminhada, constatou a natureza discriminatória da medida, por intermédio de um fiscal. 
 

Na Sexta Vara do Trabalho de Florianópolis, o empregado postulou ação, visando à declaração da natureza discriminatória da rescisão, o pagamento dos salários em dobro, do período de afastamento do trabalho, com base na maior remuneração e indenização por danos morais no valor de R$ 80 mil. Todavia, o juiz apenas condenou o posto a pagar multa por atraso das verbas rescisórias e anotar em sua carteira de trabalho a data da dispensa. 
 

No recurso ordinário, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) concedeu a indenização com base no artigo 4º da Lei nº 9.029/1995, que prevê pagamento em dobro dos salários do período de afastamento. Para o Regional, a discriminação e o dano moral são situações muito próximas, ou seja, quem discrimina está produzindo danos na esfera extrapatrimonial de valores da personalidade. Com base neste entendimento, considerou que o eventual sofrimento com a despedida injusta e discriminatória já estaria sendo reparado pela indenização. 
 

Ao recorrer ao TST, o frentista alegou que a indenização por discriminação não exclui a indenização por danos morais, pois esta teria respaldo em dispositivo legal diferente: o artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal. O relator, Carlos Alberto Reis de Paula, destacou que o empregador, ao dispensar discriminatoriamente o portador do HIV, “ofendeu a concepção que o trabalhador tinha de si mesmo, causando-lhe prejuízo pessoal e provocando ainda abalo em sua reputação”. Para o ministro, a Constituição Federal admite que, de um mesmo fato, possa resultar dano tanto de ordem material como moral, uma vez que considera o patrimônio e a honra como bens jurídicos autônomos, individual e separadamente tuteláveis. 
 

O artigo 4º da Lei nº 9.029/1995 oferece ao trabalhador discriminado duas opções: a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, ou o pagamento em dobro da remuneração desse mesmo período. A remuneração em dobro, no entendimento do ministro Carlos Alberto, é verba que visa a indenizar o dano decorrente do não-pagamento do salário. “Assim, sua natureza material é manifesta”, explicou. A readmissão, por sua vez, “materializa ou densifica os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do estado democrático de direito, dos valores sociais do trabalho e da função social da empresa, protegendo aquele que, como no presente caso, sofre de despedida meramente discriminatória, já que era perfeitamente capaz de continuar trabalhando.” É com base neste dispositivo legal que o TST tem reconhecido o direito à estabilidade do portador de HIV. “Admitir que a readmissão tenha ao mesmo tempo natureza de composição dos danos material e moral poderia colocar o empregado em situação mais desfavorável do que antes da promulgação dessa lei dita especial, uma vez que a Constituição e o Código Civil impõem a compensação por dano moral em toda sua extensão e profundidade, vale dizer, não estabelecem limites ou tarifações”, concluiu.

 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/11/2008

Os novos riscos do trabalho 


Novas tecnologias e condições econômicas, sociais, demográficas e até climáticas vêm alterando os ambientes de trabalho e criando novos riscos emergentes para o trabalhador. 

Riscos emergentes são: 

- Riscos que não existiam; ou 
- Riscos que passaram a ser considerados devido ao avanço do conhecimento científico ou novas percepções sociais; ou 
- Quando a probabilidade de exposição ao perigo aumenta; ou 
- Quando aumenta o número de perigos que conduzem ao risco; ou 
- Quando piora o efeito na saúde do trabalhador. 

A Agência Européia para a Segurança e Saúde no Trabalho (2005) identificou novos riscos físicos emergentes na Europa e EUA. 

Aumento geral da exposição a radiação ultravioleta (UV) por luz solar 

Radiação ultravioleta provocada por exposição à luz solar é um risco emergente e crítico no Brasil. Como esta radiação é acumulativa e o trabalhador está exposto ao sol durante o horário de trabalho e também fora dele, deixa-o mais sensível à radiação UV no trabalho. Há necessidade de medidas de prevenção e proteção no local de trabalho. 

Falta de atividade física 

O aumento de sistemas informatizados com uso de telas e monitores provoca uma postura sentada prolongada no local de trabalho.  Também se identificou um período de tempo cada vez maior em postura sentada durante viagens de negócios e locais de trabalho onde se verifica a postura de pé prolongada. 

No Brasil, o trânsito cada vez mais intenso nas grandes cidades também provoca período de tempo cada vez maior em postura sentada ou em pé durante o deslocamento casa-trabalho-casa. As conseqüências para a saúde são lesões músculo-esqueléticas nos membros superiores e nas costas, varizes, trombose venosa profunda e obesidade. 

Novos tipos de trabalho com exposições múltiplas 

O número crescente de empregos em call-centers trazem exposições múltiplas: postura sentada prolongada, ruído de fundo, problemas ergonômicos, controle reduzido do trabalho, pressão elevada em termos de prazo, elevada exigência mental e emocional. 

As conseqüências para a saúde são lesões músculo-esqueléticas, varizes, doenças do nariz e garganta, alterações da voz, fadiga, estresse e esgotamento. 

Complexidade das novas tecnologias e interfaces homem-máquina 

As características físicas dos locais de trabalho, como falhas ergonômicas das interfaces homem-máquina, aumentam a pressão mental e emocional nos trabalhadores com possibilidade de risco de acidentes. Exemplos: controle de tráfego aéreo e cirurgia assistida por computador. 

Exposição associada a lesões músculo-esqueléticas e a fatores de risco psico-sociais 

Problemas psico-sociais acentuam os efeitos de risco físicos, como lesões músculo-esqueléticas. Exemplos de aspectos psico-sociais desfavoráveis são: exigências muito elevadas de trabalho, tarefas complexas, pressão elevada em termos de prazos, controle reduzido do trabalho, baixo nível de decisão, falta de apoio dos colegas, insegurança no trabalho e assédio moral. 

Fonte: Martini Ambiental 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
31/10/2008

Projeto define base para cálculo de insalubridade 


O Projeto de Lei nº 294, de 2008, é uma nova aposta dos juízes trabalhistas para tentar definir, de uma vez por todas, qual será a básico de cálculo do adicional de insalubridade. A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), que tenta a aprovação de uma medida provisória para regular a matéria, sinalizou seu apoio ao projeto. 

Tanto o projeto de lei quanto o anteprojeto de medida provisória elaborado pela entidade prevêem um aumento na folha de pagamento das empresas com a nova forma de cálculo, utilizando como básico de cálculo do adicional o salário básico do trabalhador, ao invés do salário mínimo. 

Desde maio, quando o Supremo Tribunal Federal (STF) editou a Súmula Vinculante nº 4 proibindo a vinculação do adicional ao salário mínimo, as empresas permanecem em dúvida quanto a forma correta para o cálculo do benefício. 

A confusão teve início porque a súmula vinculante vetou que a Justiça defina uma nova forma de cálculo do adicional de insalubridade - restando apenas que o Congresso Nacional aprove uma lei a respeito. 

Enquanto isso não acontece, milhares de processos envolvendo o benefício tramitam na Justiça trabalhista, o que forçou o Tribunal Superior do Trabalho (TST) a editar, em julho, a Súmula nº 228, estabelecendo o salário básico do trabalhador - ou seja, seus vencimentos - como básico de cálculo do adicional de insalubridade. Mas a súmula do TST foi suspensa por conta de uma liminar concedida à Confederação Nacional da Indústria (CNI) pelo Supremo. 

De autoria do senador Paulo Paim (PT-RS), o Projeto de Lei nº 294 estabelece que o adicional de insalubridade incidirá sobre o salário do trabalhador. Além disso, o projeto pretende aumentar o percentual de incidência, que hoje é de 10%, 20% ou 40%, conforme o nível de risco da atividade. 

Enquanto aguarda uma resposta do Ministério do Trabalho a respeito do anteprojeto de medida provisória, que também estabelece a incidência do salário básico para o cálculo do benefício, a Anamatra enxerga positivamente o projeto de lei. 

"O aumento do adicional vai incentivar as empresas a investirem em segurança e tecnologia", diz Renato Henry Sant'Anna, diretor de assuntos legislativos da Anamatra. Segundo ele, trata-se de um caso de urgência, pois os juízes trabalhistas têm interpretado de formas diferentes a Súmula Vinculante nº 4. 

O projeto de lei de Paulo Paim é o único em andamento sobre o tema. Segundo o senador, uma alternativa em estudo é apresentar um substitutivo nos moldes da proposta da Anamatra, o que, segundo ele, seria um "meio termo" mais razoável para o momento. 

Fonte: Valor Econômico 

 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

31/10/2008
Empresa condenada a indenizar empregado vai recorrer
 

 A Cisper Indústria e Comércio, de São Paulo, divulgou nota afirmando que irá recorrer de decisão da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho que a condenou a pagar R$ 650 mil em indenização por danos morais e materiais para um ex-empregado que contraiu doença pulmonar em função das condições de trabalho. A empresa também foi condenada a pagar uma pensão vitalícia para o trabalhador.
 

“Analisando a referida decisão, a Cisper entendeu que esta violaria diversos dispositivos constitucionais, razão pela qual interpôs tempestivamente Recurso Extraordinário ao Supremo Tribunal Federal”, diz a nota.
 

A empresa, que tem cinco fábricas no Brasil, detém 45% do mercado nacional de embalagens e utilidades domésticas em vidro. Contratado como servente aos 29 anos de idade, em 1974, o trabalhador foi demitido aos 50, após 21 anos de trabalho em 1995.
 

Ele foi acometido de uma silicose pulmonar e ficou com seqüelas como dificuldades para andar, cefaléia, tontura e dores nas pernas, o que o impedia de ser aprovado em exames médicos quando se candidatava a outro emprego, de acordo com os autos. Por entender que os problemas foram acarretados por culpa da empresa, ele entrou com Ação Ordinária na Justiça comum de São Paulo em 1996. Pediu reparação por danos patrimoniais e morais.
 

A Cisper lembra na nota que o juiz da Justiça comum, com base em laudo pericial, julgou a ação improcedente “sob o entendimento de que não teria restado caracterizada a alegada redução da capacidade laborativa”. A empresa diz que só depois da Reforma do Judiciário o trabalhador entrou com um recurso no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). Os juízes aceitaram o pedido de indenização por danos materiais, mas negaram o de danos morais.
 

No recurso ao TST, o trabalhador alegou que, em sua jornada, ficava exposto por mais de 10 horas diárias ao pó de sílica, em ambiente “agressivo e insalubre”, com ruídos intensos e muita poeira proveniente de produtos como areia, calcário, feldspato, barrilha e outros. Durante 14 anos, diz nunca ter usado qualquer equipamento de proteção individual. A empresa chegou a fornecer máscaras de proteção para respiração.
 

O ex-empregado acrescentou que a empresa nunca se preocupou em implantar medidas de proteção coletiva, exigidas pela legislação brasileira. Apresentou laudo médico pericial atestando que, só em decorrência da exposição ao pó de sílica, adquiriu 75% de invalidez permanente.
 

Já segundo a empresa, “desde a edição da Portaria 3.214, de 8 de junho de 1978, a Cisper cumpre rigorosamente seus parâmetros, aperfeiçoando os processos de fabricação, investindo em tecnologia, em treinamento de seus empregados e fornecendo-lhe os melhores equipamentos de proteção individual, bem como aos equipamentos de proteção coletiva”.
 

A Cisper acrescenta que “está no Brasil desde 1949, utilizando o que existe de melhor no mercado mundial quanto à tecnologia desenvolvida na fabricação de vidro, acompanhando a evolução, investindo no setor de meio ambiente notadamente nas condições de ambientes de trabalho e na utilização de equipamentos de proteção individual e coletivo”.
 

No TST, o ministro Vieira de Mello Filho, relator, julgou a questão a partir de dois aspectos: um sobre o limite temporal da indenização por danos materiais, e outro, os danos morais, negados pelo TRT sob o fundamento de que o trabalhador não conseguiu comprová-los.
 

No primeiro aspecto, Vieira de Mello determinou o pagamento de pensão vitalícia. Para o ministro, a concessão do direito até a data da aposentadoria definitiva pelo INSS, como entendera o TRT, viola o artigo 950 do Código Civil, que determina o pagamento de pensão correspondente à importância do trabalho para o qual se tenha inabilitado, sendo constatada pela perícia a incapacidade permanente.
 

Quanto ao dano moral, o relator destacou o fato de o operário trabalhar mais de 20 anos em condições insalubres sem equipamentos de proteção. Ao arbitrar o valor em R$ 500 mil, Vieira de Mello considerou que se trata de empresa de grande porte, com faturamento anual em torno de US$ 6,4 bilhões.
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Prazo prescricional do direito de ação em acidente de trabalho só começa a fluir a partir da consolidação da lesão.  
 

O termo inicial para contagem do prazo extintivo do direito de ação de indenização por acidente de trabalho se dá a partir da consolidação da lesão. Foi essa a decisão dos Desembargadores da 8ª Turma do TRT-RS, que com base na Súmula 278 do STJ, rejeitaram argüição da empresa de prescrição do direito de ação de empregado que sofreu acidente de trabalho. 
 

De acordo com o acórdão, cabe ao empregador provar que a consolidação da lesão tenha se dado em momento anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. A relatora do acórdão, Desembargadora Carmen Gonzalez, ressalta que a pretensão indenizatória por dano decorrente de moléstia ou de acidente de trabalho tem natureza civil, e não trabalhista, aplicando-se o prazo prescricional da lei civil, de três anos, a teor do artigo 206, parágrafo 3°, V, do Código Civil. Da decisão, cabe recurso. 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre 
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Procuradoria cobra de empresas que não seguiram normas de segurança R$ 1 milhão pagos em pensões  

A Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (PFE/INSS), em Passo Fundo (RS), moveu 13 ações para cobrar de empresas valores pagos em pensão por morte, que totalizam quase R$ 1,1 milhão. Até o final deste ano, serão ajuizadas mais 10 ações regressivas. 

Desse total, quatro ações foram julgadas procedentes pela Justiça de primeira instância. Juntas, somam R$ 703 mil. Ainda aguardam julgamento oito delas e uma foi considerada improcedente. A Procuradoria já apelou junto Tribunal Regional Federal (TRF). 

"Além dos valores recuperados, há o efeito preventivo dessas ações no âmbito local, pois as empresas passam a se preocupar mais com a saúde e integridade física de seus trabalhadores, reforçando suas normas de segurança e higiene no trabalho", ressaltou o procurador federal da PFE/ INSS Edvanio Ceccon.

Para elaborá-las, a PFE realizou pesquisas nos sites da Justiça Estadual e do Trabalho, com o objetivo de buscar informações judiciais de ressarcimento movidas pelos dependentes dos segurados falecidos. Eles foram, inclusive, contatados pela PFE, por telefone e correio, para saber do andamento dessas ações. 

As empresas envolvidas nas ações são as seguintes – Cereais Dall’Olivo Ltda; COML Zaffari Ltda; Eletrificador A Sertanense Ltda; Cootrijal Ltda; Barella Móveis Metal Soledade Ltda; Marmoraria Santa Rita Ltda; Cooperativa Tríticola de Erechim Ltda; Onseg Serviços de Vigilância Ltda; Marinês de Vargas e Cia Ltda; Intecnial S.A.; Construtora Bedin Ltda; além do município de Passo Fundo. 

Agora, a Procuradoria aguarda informações requeridas à Subdelegacia Regional do Trabalho e Emprego (DRT/RS) de Passo Fundo, para conhecer os casos de acidentes de trabalho fatais e tomar as medidas cabíveis, se for necessário. 

A PFE/INSS é uma unidade da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).

Fonte: AGU
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Santander terá de ressarcir auxílio-doença e aposentadoria por invalidez paga pelo INSS.  
 

A Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (PFE/INSS) conseguiu, na 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), a restituição de mais de R$ 157 mil pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez a uma funcionária do Banco Noroeste, atual Banco Santander S/A. 

O banco foi processado por negligência ao cumprimento das normas de segurança do trabalho. Além dos valores já pagos pelo INSS, ele deverá se responsabilizar pelas parcelas a vencer, com na estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que indica sobrevida nesse caso de 78 anos. O dano futuro é cerca de R$ 813 mil.

A segurada Luciene Paula Menezes, de 38 anos, adquiriu Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho (DORT) pela sobrecarga de trabalho na função de caixa do banco, de 1992 a 1997. O INSS cobriu o benefício de auxílio doença até 2003, quando a segurada passou a receber aposentadoria por invalidez.

A Procuradoria argumentou que é dever do banco fiscalizar o cumprimento das determinações e procedimentos de segurança do trabalho. Ficou comprovado que Luciene é total e permanentemente incapaz para o trabalho e que a empresa não tomou qualquer medida de prevenção para evitar a doença profissional.
 

A ação foi proposta com base na Lei 8.213/91, que estabelece o ressarcimento ao INSS em casos de negligência do empregador quanto às normas de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva.

O banco entrou com recurso contra a sentença inicial, questionando a decisão na tentativa de modificá-la. Ficou claro, nesse caso, a intenção de adiar o processo e que agiu de má-fé, não respeitando o dever de lealdade processual, inscrito nos artigos 14 e seguintes do Código Processual Civil.

A Justiça acolheu os argumentos da Procuradoria e determinou o pagamento de todos os valores vencidos e a vencer, honorários advocatícios de R$ 15 mil, 20% sobre o valor da causa por ter agido de má-fé, além de 1% pelo recurso contestatório com o intuito de adiar a decisão final. A PFE/INSS é uma unidade da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).
 
Fonte: Boletim Magister Net 
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A depressão chega ao ambiente de trabalho 


Já considerada como um mal moderno, a depressão chega ao ambiente de trabalho, agora de forma explícita. Geralmente relacionada com a ansiedade, ela pode ocasionar certa dificuldade de concentração e também de envolvimento com o próprio trabalho, além de limitar idéias e ações criativas. Trata-se de uma doença ocupacional que tem maior incidência na faixa etária mais produtiva (de 20 a 55 anos) e, que já vem deixando atentos especialistas da área de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. 

A depressão no ambiente de trabalho pode dificultar a concentração e limitar idéias e ações criativas. 

De acordo com o Ministério da Previdência, o número de trabalhadores afastados por depressão no país cresceu 16,57% entre janeiro e julho, em comparação com mesmo período de 2007. O aumento pode ser explicado pela maior quantidade de registros desses casos, em função de uma lei federal, assinada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva – Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP). Trata-se de uma metodologia que consiste em identificar quais doenças e acidentes estão relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional. Com essa medida, os casos de depressão adquiridos no ambiente de trabalho, e que possuem direta relação com a atividade profissional, ficam caracterizados como acidentes trabalhistas. 

O que muda com a nova lei 

Com a lei, o ônus da prova agora fica com o empregador e não mais com o empregado. Entretanto, até a entrada em vigor do NTEP, ao sofrer um acidente ou contrair doença, o INSS ou o trabalhador ainda são os responsáveis por comprovar que os danos haviam sido causados pela atividade então desempenhada. 

Se antes da aprovação da lei, no período entre janeiro e julho deste ano, as doenças ocupacionais foram responsáveis por 189,8 mil liberações de benefícios, imagina o número de ações que surgiram com a nova medida. Por isso é que muitas empresas especializadas em Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho já começaram a alertar seus clientes para essa nova realidade. Apesar de ser uma doença que atinge uma boa parte da população mundial, poucas são aquelas instituições que já prestam assistência aos funcionários acometidos pelo transtorno. O certo é que com a nova lei, essa preocupação, por parte do empregador, passa de opcional para necessária, uma vez que as condições de trabalho podem desencadear tal problema, e com ela, ações judiciais. 

A opinião do especialista 

Para o Médico do Trabalho da SaFeMed, Fábio Eduardo Veiga Lopes, o que vem aumentando não é a depressão tida como grave, mas sim a chamada Síndrome de Burnout, que pode ser compreendida como uma forma de depressão associada ao ambiente de trabalho. “É um transtorno grave de tensão emocional crônica relacionada ao trabalho, em que o estresse chega às últimas conseqüências e leva o organismo ao esgotamento por exaustão. Clinicamente o indivíduo torna-se improdutivo, irresponsável, indiferente, desatencioso, frio emocionalmente, embotado e empobrecido em seus vínculos afetivos e laborais”, explicou. 

A doença e como combatê-la 

O perfil do atingido caracteriza-se por serem profissionais idealistas, exigentes, perfeccionistas, submetidos aos fatores acima relacionados, e frustrados ou sobrecarregados, cronicamente, diante de suas expectativas e responsabilidades profissionais. É importante citar que, apesar de os fatores predisponentes serem importantes, o profissional, mesmo submetido à sobrecarga de trabalho, ao estresse e pressões crônicas no âmbito profissional, quando tem sua auto-estima elevada, reconhecimento e simpatia do cliente quanto à sua profissão/função, raramente desenvolverá Burnout. É aí que está a importância das empresas desenvolverem mecanismos para estimular e melhorar a qualidade de vida e de trabalho para seus funcionários. 

Algumas empresas, especializadas em Saúde Ocupacional, já desenvolvem palestras para seus clientes, alertando para os riscos e os cuidados que podem ser tomados contra tal enfermidade. No site da SafeMed, empresa com atuação em todo o país, existem dicas de como combater a depressão. 

Sintomas da Depressão:


- Fadiga 
- Distúrbios do sono 
- Cefaléia 
- Alterações menstruais 
- Perturbações gastrointestinais 
- Imunodeficiência 
- Falta de concentração 
- Alteração da memória 
- Sentimento de solidão 
- Impaciência 
- Desânimo 
- Irritabilidade 
- Incremento da agressividade 
- Perda da iniciativa 
- Desinteresse pelo trabalho 
- Falta ao trabalho 
- Isolamento 
- Comportamentos de alto risco, inclusive suicídio 
- Comportamentais defensivos 
- Maior consumo de substâncias químicas, como comprimidos para dormir ou relaxar, bebidas ou drogas para fugir dos problemas. 

Fonte: Jornal Pequeno 
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Paraná intensifica combate a acidentes de trabalho na construção civil 


Paraná - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná (SRTE/PR) vem intensificando suas ações para melhorar a segurança dos trabalhadores nos canteiros de obras. O motivo é o aquecimento do setor da construção civil, responsável por recordes na geração de emprego no estado e em todo o país. 

A auditora fiscal do trabalho Lenita Stankiewicz afirma que o crescimento significativo do setor vem acompanhado de uma elevação do número de acidentes e, por vezes, da precarização da mão-de-obra. "Daí a necessidade de incrementar as fiscalizações", ressalta. 

Dados do Cadastro Geral dos Empregados e Desempregados (Caged), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), mostram que de janeiro a setembro de 2008 foram gerados 17.690 novas vagas no segmento no Paraná, cerca de 87% a mais que a quantidade de empregos gerados no mesmo período de 2007. "Só na capital, o número de novos cargos na Construção Civil chega a 8.569, superando em 108% os números de 2007 no setor", ressalta Stankiewicz. 

De acordo com a auditora, a SRTE/PR realizou este ano 853 ações fiscais no setor da Construção Civil, principalmente na área de Segurança e Saúde. Os auditores fiscais da Superintendência estão permanentemente envolvidos com as fiscalizações nos canteiros de obras. Recentemente o número de interdições aumentou fato que se transformou em um instrumento mais efetivo de melhoria. 

Segundo Stankiewicz, além das interdições e notificações, quando os fiscais percebem a existência de irregularidades nos canteiros de obras realizam um trabalho de orientação junto aos mestres de obras.  A auditora ressaltou que os maiores perigos enfrentados pelos trabalhadores nos canteiros de obra são o risco de soterramento, a queda de altura, queda de material sobre o trabalhador, choque elétrico e o manuseio de equipamentos perigosos. O passo seguinte será a conscientização de engenheiros e administradores sobre o custo financeiro e social dos acidentes de trabalho. 

Comitê Permanente 

Mensalmente a SRTE/PR participa das reuniões do Comitê Permanente Regional, constituído em 1985, quando a legislação que discute a implementação das normas de segurança no trabalho na Construção Civil - Norma Regulamentadora nº 18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - passou por mudanças. O Cômitê possui constituição tripartite e procura divulgar as medidas propostas e sugerir melhorias para a aplicação da Norma. Em sequência, as melhorias são encaminhadas ao Comitê Permanente Nacional, que se reúne trimensalmente no Estado de São Paulo. 

Segundo Stankiewicz - que no dia 10 de outubro ministrou para representantes do Ministério Público do Trabalho (MPT) um simpósio sobre segurança dos trabalhadores na construção civil - é importante trabalhar a sensibilização dos empresários do setor sobre os fatores acidentários e a periculosidade da profissão. Para ela, a parceria entre SRTE e MPT reflete nos procedimentos tomados pelos órgãos no combate aos acidentes de trabalho. 

"A SRTE/PR trabalha intensamente fiscalizando e orientando empresários e trabalhadores do setor. Quando a irregularidade de uma empresa é reincidente, a SRTE/PR encaminha o caso ao MPT e, juntos, trabalhamos na aplicação dos chamados Termos de Ajustamento de Conduta (TAC's)", explica a auditora. 

O próximo evento de Combate a Acidentes de Trabalho com participação da SRTE/PR será a 'Semana de Segurança e Saúde no Trabalho', que acontece entre os dias 10 e 14 de novembro, na sede da Fundacentro, na Rua da Glória,175, no Centro Cívico. No evento, Stankiewicz abordará a importância das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (Cipas) nas empresas. 

Cenário 

Dados do Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho da Previdência Social apontam que, em 2006, foram registrados 1.594 acidentes relacionados a atividades da Construção Civil no Paraná. A maioria - 856 registros - é referente a trabalhos na área de edificações residenciais, industriais, comerciais ou de serviços. Stankiewicz alerta ainda que muitos acidentes ocorrem com empresas que estão classificadas incorretamente em grupos diversos da Construção Civil - ou com trabalhadores sem registro em CTPS e que não são computados na estatística oficial. 

Fonte: Assessoria de Imprensa SRTE/PR
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